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TERMOADITIVO N.2 01 AO CONTRATODE PRESTAÇÃODE
SERViÇO TECNOLÓGICOCELEBRADO ENTRE INSTITUTO
AGRONÔMICODOPARANÁ- IAPAR,A FUNDAÇÃODEAPOIOÀ
PESQUISAE AO DESENVOLVIMENTODO AGRONEGÓCIO-
FAPEAGROEAADAMABRASILS/A.

Pelo presente Contrato para desenvolvimento de pesquisa científica, o INSTITUTOAGRONÓMICODO
PARANÁ- IAPAR,pessoajurídica de direito público, instituído pela Lei n2 6.292 de 29 de junho de 1972,
transformado em autarquia pela Lei n.2 9.663 de 16 de julho de 1991, com sede à RodoviaCelsoGarcia
Cid km 375, em Londrina-PR, inscrito no CNPJsob o n2 75.234.757/0001-49, doravante denominado
simplesmente lAPAR, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, Florindo Dalberto, brasileiro,
casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPFsob o n2 002.147.369-20 e portador da Carteira de
Identidade n2 412.813, a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISAE AO DESENVOLVIMENTODO
AGRONEGÓCIO- FAPEAGRO,entidade jurídica de direito. privado, sem fins lucrativos, inscrita no
CNPJ/MFsob o n2 01.561.218/0001-88, instituída pela Escritura Pública n2 744-N, às folhas 481, lavrado
no Cartório Simoni-22 Ofício de Notas, situada na Rodovia Celso Garcia Cid km 375, em Londrina-PR,
doravante denominada simplesmente FAPEAGRO,neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente,
Antonio Carlos Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPFsob o n2
467.851.248-91e portador do Registrode Identidade n22.077.942-0SSP-PRe a empresa ADAMA BRASIL
S/A, pessoajurídica de direito privado, com sede na RuaPedroAntonio de Souza400, Jardim Eucaliptos,
em Londrina-PR, inscrita no CNPJsob n2 02.290.510/0001-76, doravante denominada simplesmente
ADAMA, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,celebram o presente Termo Aditivo
n.S!01 ao Contrato de Prestação de Serviço Tecnológico, assinado em 02 de setembro de 2014,
para a prestação de serviços de pesquisa agronômicas, com a observância das seguintes
cláusulas e condições:

Considerandoque o IAPARé uma instituição pública de ciência e tecnologia que tem como finalidade a
pesquisa básica e aplicada, a difusão de conhecimento e a transferência de tecnologia para o
desenvolvimento do meio rural e do agronegócio;

Considerandoque a FAPEAGROé uma entidade civil de direito privado, com autonomia administrativa,
econômica e financeira, estruturada para administrar e apoiar projetas de pesquisae ações que visem o
desenvolvimento sustentável da agropecuáriae do agronegócioe a preservaçãodo meio ambiente;

Considerando que a ADAMA é uma empresa privada que deseja realizar um contrato de prestação de
serviço tecnológico com a finalidade de obter relatórios técnicos e/ou finais referentes a ensaios de
eficáciaagronômica.

Considerandoo interesse da ADAMA na implantação de novo protocolo contendo 23 experimentos,
a serexecutado pelo IAPARe administrado pela FAPEAGRO;

Considerando que o protocolo está inserido no âmbito do contrato de prestação de serviços de
pesquisa agronômica assinado entre as partes e visa dar continuidade aos experimentos já
implantados;

RESOLVEM,aspartes celebrar o presenteTermo Aditivo n201, conforme o estipulado a seguir:
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cLÁUSULA 'PIUMEi~ ~'Ób Obiet6 .... .
'1,1. O presente.instrumeríto tem-como obje,tó: a :coriduçãô do Protocolon.~·PpD-GH-15-SJ::T5-Ó16-
.Sele~ividade:e iij;tácià çJeÍ1ov(JsjQ;mtifaçõe~,éJeiiuen~'uit,óneTS em tasa de veqetaçõo, conforme'
estabelecido no ~,l1exo1;.parteJ~tégr.a'n~é desté' Terr;rioAditivo. • .

cLÁUSULA SEGUN~~:":~aVi~ê~ciá' . ''C' .

2.1 Pelo presente:{nstrüm'ento, 'as .pa"rtés 'dedden1' prorrogar o período de vigência previsto na
. Cláus'ula 12.1;por mais '12'(dóse) meses.' . . .' .
',' " '-' ,. "f"f:;,:' .Ó .~ ':' ",' _ '. .:'" . ~ > " . . :"_' . '.. . ..'
2.2 O presente contra~o'\,igórar.'~.deLOª~~esetembr,! de '2'916 até .03 de setembro de 2017, podendo •
.ser novamente prOrr()gàdoini~diahte' acordo éscrtto.' .... : ,'. . . .

. ._ '. .. - ,- -. -.- '_'". '.' ..
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.cLÁUSULA 'TERCEI~Á ....Pagamento e ~ritr~gád~Rel~tÓ'rioFinal' .'
3.1 Para a· continuidade da éxecúção~aos séiviçbicontratados,:á ·ADAMArE!passará.à Fapeagro o

• 'valo~ de RS 23.000,00' (virite,E! ~rê~mil re~isijconforme m~nciO~êl~()no AnexO.I, rio prazo 'de 15 (quinz~)
dias) após ádata da assil1atlita :<:fo' presente termb, e desde que observadas às formalidades previstas
no item 3:3 da tláu~ula Terceira dó Co~tra.to,que dá .orlgem a este Termo Aditivo .

•_ . • • • ,i- "o ~. '.' • '_ ." • _ :._ •• ~-." • • _ ~. '. " .' , • • ":'. .' .' •

3.2 o IAPAR sêrá 'respémsávet pela élabor'aç'ão; e entrega do 'Relatório, Final à ADAMA até 3 meses
antes do encerramento dá Jfgênsia deste':Termo AditivQ. ' '. . .

• _ ~h' __ ••
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cLAÚSULA QUARTA....,Demêii~~óndiçaes~on~r~tuals. .... ' . '.' .. . .:
4.1 Perma necem em pleno,vigo:r as démàis cláusulas do Contrato, não ~~pressamente alteradas por
este Termo Aditiyo. ," .. ' ".. '. ..",'".:. ....'.' .' . :' .

_..

. Londrina, 13 de abril de 2016

.. tQr-:Presidente ~'IÂ~AR··,. . .

o')Z2~·'2~b.~·."'~.
Rodrigo de Souza Dia,s~utierrez '
~eprese'ntalÍteLegal .;..~DAIVIA'.
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2)--.,......;....;.._......,.,....~ __ ....:.,___ .,,-- __
Nomé: Le'om~rdoR.Peréira
; - ....' .. :. - ',')._', ,:: . ;'_

CPF: 036.811:589-26 .'
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